Ata 06/2016 – No primeiro dia do mês de abril de dois mil e dezesseis, às treze horas e trinta minutos, na sala de reuniões da Central dos Conselhos, sito a Rua Sete de Setembro, mil cento e trinta e quatro, Centro, Toledo, Paraná, reuniram-se os membros do Conselho Municipal da Criança e do Adolescente (CMDCA) para Reunião Extraordinária, contando com a presença dos seguintes conselheiros: Lucimar Recalcatti Vieira, Roseli Terezinha Gass, Edmara de Souza, Bruna Nathaly Silveira, Cristiano Palo Gerhardt, Elis Francini Souza Coelho, Raquel Cassol da Silva, Magda Ritter, Franz Menegasso, Cristhiane Loiva Novello e Silva e, a participante: Solange Silva dos Santos Fidelis (SMAS). A presidente do CMDCA, senhora Elis Francini Souza Coelho, deu início à reunião cumprimentando os presentes, agradecendo a presença de todos. Em seguida apresentou a PAUTA da reunião, sendo: a) Deliberar sobre o Convênio de Atenção às Famílias de Adolescentes Internados por Medidas Socioeducativas – AFAI. Na sequência, a conselheira Raquel explica que o Projeto AFAI integra a metodologia do programa Família Paranaense e visa promover ações com familiares de adolescente que cumprem medida de socioeducação, prioritariamente a de internações. Porém o Município não tem interesse na adesão do Programa devido as justificativas apresentadas a seguir: A mesma relata que o recurso a ser repassado para os municípios que aderirem ao AFAI deve ser destinado para “ações com as famílias dos adolescentes em cumprimento de medidas socioeducativas tanto de internação, bem como as demais medidas - semiliberdade, liberdade assistida, prestação de serviço à comunidade. Conforme informações do CEDCA, havia 106 adolescentes internados por medida socioeducativa oriundos do município de Toledo em 2014. Logo, as ações realizadas decorrentes da adesão ao AFAI devem ser realizadas prioritariamente com a família destes adolescentes. Ressaltou que o Município não recebe qualquer informação, por parte dos Órgãos Competentes, sobre as famílias de adolescentes que são de Toledo, que estão internados fora do município. Frisou, portanto, a preocupação do Município em realizar o acompanhamento destas famílias, uma vez que este não tem conhecimento de quem são. Outro ponto é que para as famílias de adolescentes internados no Centro de Socioeducação - CENSE de Toledo, bem como de eventuais casos que estão internados em outras localidades, o acompanhamento destas famílias já é realizado através das equipes dos dois Centros de Referência Especializados de Assistência Social - CREAS. Em relação aos recursos repassados em caso de adesão ao AFAI, ressalta-se que o Município aderiu ao Convênio Programa Liberdade Cidadã - Medidas Socioeducativas em Meio Aberto, em 2014, que em 2015 foi repassado o montante de R$ 250.000,00 para a aplicação no Serviço que atende adolescentes em cumprimento de Medidas Socioeducativas nos CREAS, recurso este que foi gasto com custeio e investimento, garantindo equipagem completa do Serviço. Considerando que o recurso repassado pelo AFAI também destina-se a custeio e investimento, informa que tal recurso não se faz necessário neste momento para o Serviço. Além disso, a adesão ao AFAI ocasionaria uma sobrecarga de trabalho às equipes atuais devido à implantação da metodologia do Programa Família Paranaense, com criação de comitês, exigindo a elaboração de planos de ação com as famílias, preenchimento de sistema próprio da SEDS, bem como de critérios próprios de seleção e desligamento para além do que já é realizado pelas equipes. Em seguida, após a explicação, a conselheira Lucimar pede qual o valor que seria recebido para o Projeto. Solange Fidelis diz que seria aproximadamente R$ 375.000,00 para três anos, porém o recurso poderia ser utilizado somente para aquisição de materiais permanentes e de consumo. A mesma ressalta que não é um convênio, mas que os trâmites exigidos são similares a modalidade convenial. Sem mais questionamentos, Elis coloca em votação pela não adesão ao Programa AFAI, sendo aprovado por todos os conselheiros presentes. Sem mais assuntos, a presidente do CMDCA, senhora Elis Francini Souza Coelho agradece a presença de todos, e deseja um ótimo final de semana. Nada mais havendo a tratar, eu, Aline Karin da Silva, Secretária Executiva do CMDCA, encerro a presente ata, a qual será assinada por mim e pelos demais presentes. 

